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LEI MUNICIPAL Nº 1.245 DE 25 DE AGOSTO DE 2020 

"Denomina "Orly Fernandes de Oliveira" a 
rua lateral à Rua Floriano Bromonschenkel, 
ambas localizadas no perímetro urbano do 
município de Fundão/ES." 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE FUNDÃO, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e submete à sanção a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado de "Rua Orly Fernandes de Oliveira" o logradouro público 
inominado, situado lateralmente à Rua Floriano Bromonschenkel, no perímetro urbano do 
município de Fundão/ES. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registrado e publicado n sta S retaria Municipal de Administração, 
em 25 d agosto de 2020. 
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